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CADASTRO EMERGENCIAL DO PROCESSO ANUAL DE
ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS/2025 – ENSINO
REGULAR E CREDENCIAMENTO DO PROGRAMA DE

ENSINO INTEGRAL – PEI – D.E. CENTRO, DE 9 DE JUNHO
DE 2025

O Dirigente Regional de Ensino – Região Centro, nos termos da Resolução SEDUC nº 95, de
07/11/2024, e da Resolução SEDUC nº 2, de 18/01/2024, tendo em vista a necessidade de docentes
regularmente inscritos no Processo Anual de Atribuição de Classes e Aulas – Ensino Regular e
Credenciamento do Programa de Ensino Integral – PEI  –    para atendimento da demanda desta
Diretoria de Ensino, torna pública a abertura de Cadastro Emergencial para candidatos à contratação,
portadores de habilitação e/ou autorização, conforme Indicação CEE 213/2021, por tempo
determinado, junto às Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino, jurisdicionadas a esta
Diretoria de Ensino:

Inscrições:

Datas: 11 e 12/06/2025
Horário: das 8h às 12h e 13h às 16h
Local: Diretoria de Ensino Região Centro – Avenida Olavo Fontoura, nº 2222, Vila Baruel –
São Paulo/SP.
Condições para inscrição:

1. a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
2. b) Ter 18 (dezoito) anos completos até a data de encerramento do período de

inscrição;
3. c) Ter formação conforme Indicação CEE 213/2021.

Documentos necessários:
1. RG (Original e cópia);
2. CPF (Original e cópia);
3. Título de Eleitor (Original e Cópia);
4. Comprovante de Residência (Original e Cópia);
5. Cópia de Comprovante de Encargos de Família (Declaração do Imposto de Renda –

apenas a folha que comprova o número de filhos dependentes);
6. Cópia de Comprovante Oficial do PIS ou PASEP. (O interessado que não possuir vínculo

empregatício, deverá entregar uma declaração de próprio punho de que não possuiu
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nenhum vínculo empregatício);
7. Cópia da Carteira de Trabalho: página da foto, verso da página da foto e  página do 1º

emprego;
8. Original e Cópia do Diploma de Licenciatura Plena, de Bacharelado e/ou de Tecnólogo

e o competente Histórico Escolar. (O interessado que seja aluno de último ano de
curso deverá entregar Declaração de Matrícula da faculdade constando que é aluno
regularmente matriculado e frequente, quantos semestres o curso possui, sua carga
horária total, qual o semestre que está cursando e a carga horária cursada por
componente curricular).

9. Cópia da Contagem de Tempo para Atribuição de Classes e Aulas para 2025, caso
tenha sido docente em escolas estaduais de São Paulo, com data limite de 30/06/2024,
por campo de atuação (Classe, Aula) atualizado, datado e assinado pelo diretor da
Unidade Escolar.

10. Cópia do Certificado ou do Comprovante de Aprovação em Concurso Público da
Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, no mesmo campo de atuação do
cadastro.

11. Original e Cópia do Diploma de título de Mestrado e/ou de Doutorado, relativos à
disciplina da Base Nacional Curricular Comum – BNCC, sendo que neste caso, a
pontuação poderá ser considerada em qualquer campo de atuação docente.

Ficha de inscrição impressa e devidamente preenchida 
Componentes Curriculares:

1. Língua Portuguesa/ Inglês
2. Matemática
3. Física
4. Química
5. Biologia
6. Ciências Físicas e Biológicas
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